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ATA DE REGTSTO DE PREÇO' 003/202s
PREGAO ELETRONICO SRP NO 023/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 148412024

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGICO/TO, que entre si fazem parte, de um lado o
MUMCÍPIO DE ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.271.018/000f-44, pessoa
jurídica de direito público, com sede na avenida perimetral, CEP 77905-000, Angico, Estado do
Tocantins, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro,
servidor público municipal, poÍador do CPF sob n" O23.172.661-97.

DETENTORA DA ATA: VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ

03.817.70210001-50, com sede Rua Rosulino Ferreira Guimarães n'. 839, Centro, Rio Verde - GO,

CEP: 75.901-260. Telefones/fax para contatos: (64) 2l0l-5500. e-mail: licitacoes@volus.com,

www.volus.co . DADOS DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: Nome:

DARIO DA COSTA BARBOSA JÍTNIOR CPF/MF: 236.49I.001-34 - RG N'.: 750.37I SSP/GO;

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Filadelfo Cruvinel' N' 267,

Residencial Araguaia. CEP: 75.9O9-394. Rio Verde/GO. Cargo/Função ocupada: Diretor

Administrativo, doravante denominada CONTRATADA nos termos da Lei n" 14.133. de 2021 no

Decreto n.o 11.462, de 3l de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO

1.1-A presente Ata tem por objeto o registro de preços, especificado (s) no (s) item (ns) do Termo de

Referência, anexo Il do edital do Pregão eletrônico n".02312024, que é parte integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

Fundo Municipâl de Saúde
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Selecionar a melhor proposta de preço, melhor condição de pagamento para Registro de preço para

futura, eventual e parcelada contrâtação de empresa especializada no ramo de gerenciamento
de operadora de cartão de crfiito que apresentâr a menor taxa administrativa, visando a

aquisição de combustivel, sendo gasolina comum ou aditivada e óleo s-10 destinada a abastecer

a frota de veiculos pertencente ao Fundo Municipal de saúde de Angico/To pelo período de 12

(doze) meses.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
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2. I O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e miiximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

A) VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO

CARRO ANO/MODELO PLACA COR

AMB:
SAVEIRO

201812019
VWSAVEIRO
MBVS

RB
QKM 0687 BRANCA

FIAT UNO 2009/2009
FIAT/ UNO MILLE
ECONOMY

MWQ8r93 BRANCO

VAM
SPRINTER

2019/20t9 -i|l. QWA 8ss6 BRANCA

HONDA
TITAN

2010t2010
HONDA/CG
CARGO KS

t25
MXE 3384 BRANCA

MOTO
SUZUK

2009t2010 - JTA
SUZIJKVINTRUDER
125

MXE7723 PRETA

AMB: FIAT
STRADA

202212022
FIAT/STRADA

RPA-6H92

FIAT
STRADA

2023/2023 SDD4 H 93 BRANCA

AMB: FIAT
STRADA

202212022
FIAT/STRADA

RPA-4t02 BRANCA

DAS ESPECIFICAÇÕES DE COMPRA/SERVIÇOS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ANGICO _ TO.

ORDEM DESCRIÇÁO QUANT UND Valor da taxa
Administrativa

Rua Antônio Thiago, Centro Angico TO / CEP 77905-000./www.angico.to.gov.br
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TOTAL
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0t Gerenciamento de
operadora de
cartâo de crfiito
que apresentar a
menor taxa
administrativa,
visando â
aquisição de
combustível,
sendo gasolina
comum ou
aditivada e óleo s-
10 destinada a
abastecer â frota
de veículos
pertencente âo
Fundo Municipal
de saúde de
Angico/To

0l
SV

420.000,00

% -3,34Yo

3 CLÁUSULA SEGT]NDA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

3.3.1- A presente atâ tem o valor total, fixo e irreajusúvel, de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e

vinte mil reais), cujos produtos serão adquiridoi de acordo com a necessid ade da ÁREA
REQAISITANTE, não sendo obrigatório a aquisição da quantidade total registrada na ata de preços.

3.1.2- O valor supra referido inclui todas as despesas concernentes à entrega dos serviços, como

impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se Íizerem necessárias à plena e completa
execução do objeto desta ata.

3. L3. Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções

necessárias ou substituição do mesmo, no prazo mríximo de 02 (dois) dias utéis, sujeitando-se às

penalidades previstas neste edital.

3.1.4 A nota Íiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto.
3.1.5. Os cartões deverão ser entregues protrto para uso em 05 (cinco) dias após a assinatura
da Ata de Registro de Preços, sendo somente 02 cartões curitrga e os operacionais de acordo
com a frota do Município, sendo apenas um a cartão para cada veículo.

3.5 Vedação a acrescimo de quântitstivos

Rua Antônio Thiago, Centro Angico TO / CEP 77905-000./www.angico.to.Sov.br
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a) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3.6 Da adesão à ata de registro de preços

a) . Durante a vigência do ata, os órgãos e as entidades da Ádministração Públicafederal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

b) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

c) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratícados pelo
mercado na forma do art. 23 da lei n" 14.133, de 2021; e

d) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e dofomecedor.

e) A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas seró realizada após a aceitação do
ade são p e lo forne ce dor.

a)O órgão ou entidade gerenciadora ptderá rejeitar adesfus caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento-

b) Após a autortzação do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até novenla dias, obsemado o prazo de

vigência da ata.

h) O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação' poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nõo participante oceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciodora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de re§stro de preços.

a1O órgão ou a entidade poderd aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integra te,

na qualidade de não partícipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantítativo registrado,

observodos os requisitos do item a).

Dos limiles para as adesões

t. As aquisições ou contatações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquents

por cento dos quantitativos dos ilens do instrumento corwocatório regislrados na ata de registro de

preços pars o gerenciador e para os particiPanles.

1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do qusntitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participanÍes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não particiryntes que aderirem à ata de

registro de preços.

IJ,t.Parü aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Ádministração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata

Fundo MuniciPalde Saúdê
t ltlRua Antônio Thiago, Centro Angico TO / CEP 77905-000./www.angico.to'gov.br
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de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item I.

Á adesão à ata de registro de preços pr órgãos e entidades da Ádministração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exi§da para fins de transferências voluntárias, nãoficando sujeita
ao limite de que trata o item I, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços regisírados com os valores praticados
no mercado na formo do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

4 CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1- A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta dos recursos
espec íficos consignados no orçamento da prefeitura de Angico/TO:

DOS RECURSOS OR ÁRros vtxculADoAsAúDE

5 VALIDADE, FORJVIALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP.

FonteNâtureza
da
Despesa

FichaOrgão Unidade Funcional
Programática

r .500.1002.000003.3.90.30
3.3.90.39

00157
00162

l3 t4

l .600.0000.000003.3.90.30
3.3.90.39

00271
00274

l3 14 10.301.0210.2.058

- Programa Piso de
Atenção Básica -
PAB

3.3.90.30
3.3.90.39

00276
00279

l3 t4 10.301.0210.2.102-
Incremento PAB -
Atenção Básica

I .500. 1002.000003.3.90.30
3.3.90.39

00287
00291

t4 10301.0210.2.060

- Gestão do sus
no âmbito
municipal
Manutenção da
Sec. de Saúde

ldeFundo l!,tünicipa
FÍÚ§Rua Antônio Thiago, Centro Angico TO / CEP 77905-000./www.angico.to.gov.br

10.302.0210.2.063
-Manutenção da
Secretaria
Municipal de
Saúde

l .600.0000.00000

l3
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5'2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5'3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.4 A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133,
de 2021

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 daLei n" 14.133, de2021.

5.7 Após a homologação da licitação ou da conhatação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o regisho dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatario,
observada a classificação da licitação; e

5. I I Mantiverem sua proposta original.

5.12Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.

5.13 O registro a que se refere o item 5.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signakírio da ata.

5.l4Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou lornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatrírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.15A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.11
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.16Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos zo edital; e

FLS.
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5.lTQuando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.l9Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fomecedor, no caso da contratação direta, será convoçado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14. 133, de 2021.

5.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.21A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.15,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadasko de reserva, na ordem de classificação, par.a fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.23Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10, aceitar a contratagão nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

5.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatírio; ou

5.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofeÍadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.26A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, conforme Art. 83, § 4"
da Lei 14.133/2021.

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atuelizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

ldeFundo Municipa
F[íS
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6.4.1 Em caso de força maior, caso fortrlito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuad4 nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.
14.133, de 2021;

6.4.2 Em caso de criaçâo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de
2021.

6.4.3. I No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contrâtação;

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7 NEGOCIAÇÃO DEPREÇOSREGISTRADOS

7.4 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores
de mercado e não convocanl os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.4.4 Na hipotese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. \24 da Lei n" 14. I 33, de 2021 .

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na atá, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

LS,:-

ldeSa
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7.5.1 Neste caso, o fomecedor encaminhan! juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação as condições inicialmente pactuadas.

7.5.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.3.1.03, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na
Iegislação aplicável.

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reservq na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.5.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
paÍzl que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n' 14.133, de 2021.

E REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.4 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.5 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade paÍicipante; ou

8.5.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.7 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.

8.8 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

i oe Sa,rde
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que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.9 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do
remanej amento dos itens.

8.l0Na hipótese da compra cenÍralízada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada" nos termos do item 8.6,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada sení por meio do remanejamento.

9 CAI\CELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTAI\TE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1 - O registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fomecedor não cumprir as obrigações constantes dessa ata de registro de pregos;
b) quando o fornecedor não assinar o conüato quando convocado para tal, sem justificativa

aceitável;
c) quando o fomecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao

praticado no mercado;
d) quando o fomecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de

cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato superveniente, decorrentes de caso
fortuito ou força maior;

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas "a)" a
"e)", será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

9.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fomecedor, a comunicação será feita por
publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos efeitos, cancelado o preço
registrado.

9.3.1 O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.3.2Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;

9.3.3Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prÍrzo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoâvel;

9.3.4Não aceitar manteÍ seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2", do Decreto no

11.462, de2023; ou

9.3.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.3.ó Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. I 56 da Lei
n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.3.1 será formalizado por

despacho do órgão ou daentidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

9.3.8Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convoCar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.3.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justifi cadas:

9.3. l0Por raáo de interesse público;

9.3.1lA pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se não houver êxito

nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço

registãdo, no, t"..o. db artigos 26, § 3" e 27, § 4'. ambos do Decreto n" ll '462, de 2023'

IO DAS OBR]GAÇÓES DA FUTURA CONTRATADA

l0.l Serão de inteira responsabilidade da empresa, além do previsto no termo de.referência, os

encargos trabalhistas, právidenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da

"*""uião 
deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no.locante a vínculo

empregatício ou obrigações previdenciáriás, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

respon"sabilidade civil ã penal, àecorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda e ainda:

a) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição

e acuidade. b) manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer)' como

salário de empregados e quaisquei o-utros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por

quaisquer acidentà que possam ui, u .". vítimas seus empregados' quando em serviço' e por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram'

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a

tárceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntríria, devendo ser

adotadas, áentro de 48 horas, as providências necessárias para ô ressarcimento.

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se

obriga a atender Prontamente.

e) Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de aÍé 25yo (vínte e cinco por cento)

do valor total contratado.

l r DAS CONDIÇOEs g ponuas DE PAGAMENTO

FLS.
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I l.l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos materiais,

depositados na conta indicada pela futura contratada" mediante a apresentação das Notas Fiscais e o

pedido de pagamento pelo Núcleo de Material do Município. Parâgrafo único: Eventuais despesas

com Tarifas Bancárias decorrentes do pagamento serão de responsabilidade da coNTRATADA.

11.2 - Além da nota Íiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), 8(s) empresa(s) devení(ão)

apresenter e manter atuatizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

a) certidão de Regularidade relativa à seguridade sociel, emitida pelo órgão competente;

b) CertiÍicado de Regularidade de SituaÉo do FGTS;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal, relativa à sede ou

domicílio do proponente, dentro de seu período de validade.

12 DOS PRAZOS/VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I2.T A VIGÊNCIA SEruí DE 12 (DOZE) MESES SENDO DO DIÁ SENDO DO DA 06 DE

MÊs DE JÁNEIRI DE 2025 Á 05 DE TANEIRo DE 2026.

12.2 A presente ata de registro de preços tem vatidade de 12 (doze) meses' a contar de sua

assinatuia, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei l4'l33l202l;
I3 DO CONTRATO
t:.L. para consecução dos fomecimentos dos produtos registrados nessa ata serão 

-celebrados
contratos específicos com as empreyrs, com posteriores solicitações pelas Secretarias Municipais

interessadas;

I 4-CONDIÇÔES DE FORNECTMENTO

l4.l - A CONTRATADA deverá fomecer, quando solicitado, a(s) quantidade solicitada(s) pelo

Município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas,

de acordo as especificações do Termo de referência;

a)O produto ierá entregue conforme u.úilituçuo do requisitante, deverá ser entregue na sede da

contiatante mediante iequisição devidamente autorizada pelo ordenador de compras e em

conformidade com a Nota de Empenho.

b) À entrega deverá ser efetuada iMEDIATA, a contar da SOLICITAÇÃO feita Setor de Compras

conforme necessidade das áreas requisitantes;

14.2-ACoNTRATADAseTáresponúvelpelofomecimentoeentregadosprodutoscomas
iuantiaades solicitadas nos locais determinad'os pela CONTRATANTE, sem que haja qualquer

custo adicional, devendo a mesma cumprir com todas as exigências constante no edital do Pregão

eletrônico no qual a presente ata originou-sei

r.lnüo MunlúlPa
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14.2 Os produtos a serem entregues e que porventura forem rejeitados, por estarem em desacordo

com as especificações ou condições exigidas no contrato deverão serem substituídos nos seguintes

prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocorreÍ no ato da entrega; e

b) em até 24 horas após a Contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de

irregularidade seja posterior à entrega;
14.3 A recusa injustificada da Contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções

previstas na presente atâ;

14.4 Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Orgãos que compõem a estrutura

administrativa do Município.

I5 DAS PENALIDADES

l5.lO descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estab el eci das n o e d i t a l.

15.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente aÉs terem assinado a ata'

15.3 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de.egistro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto

ias hipóteses em que o dãscumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou. entidade

participante, caso nà qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art' 8',

inc. IX, do Decreto no ll .462, de 2023).

15.40 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrência-s previstas no item 15.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

15.5 Caso haja inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Proços ou do contrato' o Município

iJe..i, garantida a defesa prévia, aplicar as sanções previstas na Lei federal n.' l4.l33l2o2l e

posteriores alterações.

I 5.6 As penalidades serão:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Adminisração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

15.7 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas'
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l5.8Essas penâlidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão

devidamente registradas;

15.9 Serão aplicadas as penalidades:

15. I 0 Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de Registro de Preços, ou não

assinála dentro do prazo estabelecido pelo Município;

15. I I Sempre que verificadas pequenas irregularidades;

15. l2 Quando houver atraso injustificado no fornecimento, entÍega solicitado(s) e/ou execução do(s)

serviço(s) por culpa da empresa;

15.13 Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s)

serviço(s) executado(s);

15.14 Quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços ou de

dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente.

15.15 Para o caso previsto no subitem 15.10 será aplicada uma multa de l7o sobre o valor total

homologado para a EmPresa.

15.16 Para o caso previsto no subitem l5.l I será aplicada uma multa de 0,2%o sobre o valor total

registrado para a Empresa.

I 5. I 7 A advertência por escrito será apticada independentemente de outras sanções cabíveis' sempre

que se verificarem pequenas irregularidades (subitem l5.ll). A sua reiteração demandará a

aplicação de pena mais elevada, a critério do Município.

l5.l8A multa seráde0,2o/o por dia de atraso, incidente sobre o valor total registrado para a empresa,

para o caso previsto no item 15. 12, limitado ao prÍrzo máximo de l0 (dez) dias úteis.

l5.lgParaoscasosprevistosnosubiteml5.l3seráaplicadaamultadel00Tosobreovalordoitem
mal executado.

15.20 para os casos previstos no subitem 15.14 será aplicada a multa de l5oá sobre o valor total

registrado para a emPresa.

15.21 A multa prevista nos itens anleriores não impede que o Município rescinda unilateralmente a

Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas na lei'

15.22 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.23 A suspensão temporiiria de contratar com a Administração Municipal ou declaração de

inidoneidãde para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casosde maior gravidade

depois de exÍrme por comissão especialmente designada pelo Prefeito Municipal.

I 5.24 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quândo ficar comprovada a ocorrência de

situaçõàs que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito

Fúndo Municipal de Saüdg
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16 DOS TRIBUTOS

16.1. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais

resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência

Social. Em caso algum, a CONTRATANTE paganl indenização à CONTRATADA por encargos

resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma

e seus empregados.

17 CONDIÇÕES GERAIS

17. I As condições gerais de execução do objeto, tais como os pftvos para entrega e r€cebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência atexo ao ediral-

17 .2- A náo utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos

em que as aquiiições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem

irregularidades que possâm levar ao cancelamento do registro de prêços'

17,3 - A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia

condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas.

17.4 - A Ata poderá ser rescindida cÍtso ocorram quaisquer dos casos previstos na Lei Federal n"

I 4.1 3312021 e alterações posteriores.

17.5 O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto item I l.

17.6 O Município obriga-se a cumprir as obrigações contidas no Termo de Referência;

117.7 - Para solucionar quaisquer questões oriundas. desta.Ala de Registro de Preços, fica.eleito o

Foro da comarca de ANANÁS/TO, com renúncia de quaisquer outros ainda que privilegiados. E

por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na

pr"r"nt. ata, mediante assinatura do responsável legal da empresa vencedora que, lida e achada

confo.*e, vai também assinada pelos órgãos competentes das pastas, e duas testemunhas.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dois) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhadu cópia aos demais

órgãos participantes (se hower).

FT]NDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGICOiTO
SERGIO MIRANDA LIMA

GESTOR DO FME

SERGIO MIRANDA
Assinado de forma digital Por
SERGIO MIRANDA

Lt MA:023 1 7 2661e7 Hffi:11fff H,,,,,,*,,,00,

VóLUS TNSTITUIÇÃO DE PAGAMENTo LTDA, CNPJ 03.817.70210001-50

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

DARto DA cosrA â';llái'^':á:'fi"ffi;'â'r1"'
BARBOSA JUNIoR:2364e100134

JUNIOR:236491 001 34 ?ados: 
202s'0r '07 0e:31:52
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